
Senado aprova acesso amplo de bancos a “cadastro positivo”

O plenário do Senado aprovou, nesta quarta-feira (13/3), por 66 votos a 5, o projeto de lei que cria o
novo cadastro positivo de crédito. O projeto amplia o acesso de bancos ao cadastro positivo de créditos.
O texto agora vai para sanção presidencial.

O cadastro positivo é uma espécie de histórico de crédito de cada consumidor. Por meio desse histórico,
o comércio pode saber se determinado cliente costuma pagar em dia suas contas, representando um risco
de calote menor. Com isso, poderia oferecer um crédito com juros menores.

Mais cedo, na CCJ, o relator do projeto, senador Tasso Jereissati (PSDB-CE) disse que o Banco Central
se comprometeu a prestar informações aos senadores em até seis meses da criação do cadastro, com
ênfase na ocorrência de redução ou aumento no spread.

Regras Mais Claras
O projeto já havia sido aprovado pelo Senado, mas voltou porque o texto foi alterado pelos deputados na
redação e conteúdo. Nesta quarta, o relator considerou que as mudanças melhoraram o projeto.

"A adoção de regras mais claras sobre a possibilidade de o cadastrado, tomador de crédito, cancelar sua
inscrição aumenta a efetividade do exercício de seus direitos constitucionais fundamentais, como são os
direitos da personalidade", disse.

Atualmente, o cadastro é formado apenas por consumidores que solicitam a inclusão no banco de dados.
Com o texto aprovado na Congresso, a inclusão no cadastro será automática, e o consumidor que quiser
sair terá de solicitar a exclusão.

Clique aqui para ler o projeto.
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